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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE ITAPUCA


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
INTRODUÇÃO
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

Por se tratar de intenção de celebração de contrato de programa com ente federativo ou com entidade de sua Administração Pública indireta que envolva prestação de serviços públicos de forma associada nos termos autorizados em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação, a mesma será realizada com base no Art. 75, Inc. XI da Lei 14.133/2021.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Celebração de contrato de programa e de rateio para a definição dos valores, regras e critérios para participação financeira do CONSORCIADO do CONSISA - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS DO VALE DO TAQUARI no exercício financeiro de 2026, objetivando o contrato para custeio da operacionalização da participação do CONTRATANTE no Programa SAMU SALVAR 192, que visa atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e emergência à população residente na área geográfica do município, em conformidade com as diretrizes do Ministério da Saúde; contrato de rateio visando a entrega de recursos financeiros a serem disponibilizados pelo CONTRATANTE ao Consórcio Público CONTRATADO, ainda finalidade do presente instrumento, a salvaguarda – pelo Contratante - da utilização de todo e qualquer serviço disponibilizado pela Contratada, desde que custeados pelos recursos financeiros; contrato para a aquisição de medicamentos, suplementos alimentares, alimentos funcionais para uso humano, insumos correlatos e testes rápidos através da Central de Compras do Consórcio; contrato para aquisição de aquisição de serviços credenciados nas áreas da saúde, assistência social, educação, meio ambiente, engenharias, arquitetura, veterinária, de resíduos ou de obras e infraestrutura através do Consórcio Público CONTRATADO, nos casos em que este atue como intermediário nos processos de faturamento e pagamento.
2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Serão adquiridas as quantidades necessárias ao atendimento à população, bem como as necessidades da Administração Municipal. 

3. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

Para verificação do valor, o mesmo está informado na Ata da Assembleia Geral Ordinária 04/2025. 
Fica estabelecido que a título de rateio do custeio do objeto deste instrumento, o Consorciado repassará contribuição mensal no valor, conforme descrito abaixo: 

	Descrição
	Valor per capita
	População Censo Demográfico 2024
	Mensal R$
	Anual R$

	Taxa Administrativa
	R$ 0,58
	1.963
	R$ 1.138,54
	R$ 13.662,48


	Descrição
	Valor per capita
	Estimativa populacional 2024
	Mensal R$
	Anual R$

	Taxa SAMU
	R$ 0,58
	1.963
	R$ 1.138,54
	R$ 13.662,48


Ficam estimados os valores anuais de repasse pelo CONSORCIADO ao CONSÓRCIO referentes a aquisição de medicamentos, suplementos alimentares, alimentos funcionais para uso humano, insumos correlatos e testes rápidos através da Central de Compras do Consórcio; contrato para aquisição de aquisição de serviços credenciados nas áreas da saúde, assistência social, educação, meio ambiente, engenharias, arquitetura, veterinária, de resíduos ou de obras e infraestrutura através do Consórcio Público CONTRATADO nos seguintes montantes:

	Descrição
	Anual R$

	Aquisição de medicamentos, suplementos alimentares, alimentos funcionais para uso humano, insumos correlatos e testes rápidos através da Central de Compras do Consórcio 
	R$ 360.000,00

	Aquisição de serviços credenciados nas áreas da saúde, assistência social, educação, meio ambiente, engenharias, arquitetura, veterinária, de resíduos ou de obras e infraestrutura através do Consórcio Público CONTRATADO
	R$ 1.104.000,00


O valor per capita estabelecido no quadro acima poderá ser alterado por decisão fundamentada da Assembleia Geral de Prefeitos do Consisa para fins de restabelecimento do equilíbrio financeiro do presente instrumento.

Os valores estimados dos itens acima são definidos pelo Consorciado em conformidade às suas necessidades, podendo ser alterados mediante termo aditivo.

Os serviços credenciados constantes de tabelas mantidas para credenciamento pelo Consórcio poderão sofrer reajustes anuais baseados em decisões da Câmara Setorial respectiva, Conselho de Prefeitos e/ou Assembleia Geral de Prefeitos.

4. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

A aquisição e a prestação de serviços serão realizadas parceladamente conforme necessidades da Administração Municipal. 
5. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

A aquisição pretendida é viável, uma vez que de acordo com os orçamentos, os valores estão de acordo com o praticado no mercado, e a mesma é de extrema necessidade, uma vez que as peças a serem adquiridas darão uma maior vida útil às demais peças e seus componentes, bem como um melhor funcionamento da máquina. Também, existe dotação orçamentária prevista para a contratação e a mesma está no Plano Anual de Contratações do ano de 2026. 
Camila Scorsatto
Secretária Municipal de Administração
Renato Reck
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão
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